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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 5 de fevereiro de 2020 
Horário: 14h30min
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria-Geral de Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. FRANCISCO DIRCEU BARROS, Procurador-Geral de Justiça.
Conselheiros Presentes: Dr. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dra. LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO (Substituindo Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA), Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA e Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO.
Representante da AMPPE: Dr. Marcos Carvalho
Secretário: Dr. Petrucio Aquino

[bookmark: __DdeLink__286_217770635][bookmark: __DdeLink__239_2928907843]Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3). Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, Dr. Francisco Dirceu, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a verificação da constituição do quorum regimental. Tendo o Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados. Com a correspondente constituição do quorum regimental foi passada a palavra ao Presidente que declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos em pauta: I - Comunicações da Presidência: O Presidente registrou a presença do CAOP Patrimônio Público, acompanhado do grupo que desenvolveu a proposta de acordo de não persecução civil, o qual está presente para, caso os conselheiros tenham alguma dúvida, prestar os devidos esclarecimentos. Continuando, pediu escusa, pois não tem podido comparecer as sessões do CSMP por causa da incompatibilidade de agenda, mas pretende estar mais presente neste ano. Por fim, registrou que no próximo dia 19 irá colocar para julgamento os processos de movimentação na carreira. II - Aprovação de Ata: Colocado em apreciação o extrato da Ata da 4ª Sessão Ordinária do CSMP, realizadas em 29/01/2020. Foi aberta à discussão. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade, com abstenção do Dr. Francisco Dirceu e da Drª. Luciana Dantas que não estavam presente a sessão. III – Processo Auto 2019/321376, Doc. 11697949 – Voto-Vista - Proposta de modificação do regimento interno do CSMP, Relator: Carlos Alberto Pereira Vitório: O Dr. Carlos Vitório apresentou o relatório e o voto pela aprovação, com os seguintes ajustes, com a concordância do Relator: 1) art. 10, transformar o parágrafo único em § 2º e acrescer o § 1º (Terminado cada período de convocação, os suplentes entregarão, aos titulares, todos os processos a eles protocolados.); 2) art. 14, inciso IX, letra b (determinar a publicação no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça e no Diário Oficial dos Atos e Assentos que o Conselho editar em ato oficial); 3) art. 15, inciso IV (encaminhar a secretaria, com antecedência mínima de 5 dias, a relação de processos, com recursos ou com interessados habilitados e dos processos submetidos ao plenário virtual) e VI (proferir o voto ou posicionamento que adotar nas questões decididas ou discutidas pelo órgão); 4) art. 16, III (preparar os experientes relativos as sessões, elaborar a pauta com a ordem do dia, incluindo as matérias pertinentes e as que lhe forem solicitadas pelo Conselheiro até 48 horas antes da sessão, salvo em casos urgentes); 5) art. 25 (f) recomendações, sem caráter vinculativo); 6) art. 26 (f) aviso; g) edital); 7) art. 27, § 1º (os Extratos das atas serão publicados até 8 dias contados da data de sua aprovação); 8) art. 28, § 2º (as sessões serão gravadas, podendo ser posteriormente decodificadas para efeito de registro fiel das anotações das ocorrências, resguardado o sigilo das sessões reservadas); 9) art. 33, c (comunicações de assuntos do Presidente); 10) art. 35 (as sessões ordinárias e extraordinárias poderão ocorrer por modo virtual, em período não superior a 5 dias); e 11) art. 52, §1º, I (no caso de recusa fundamentada deste, aos seus substitutos automáticos, comunicando ao Conselho Superior a referida decisão). Colocado em votação, o Colegiado, por unanimidade, aprovou a proposta, nos termos apresentados pelo Dr. Carlos Vitório, com abstenção da Drª. Luciana Dantas.  O Presidente colocou em apreciação a proposta do acordo de não persecução civil, elaborada pelo CAOP e a Comissão formada pelos Drs. Eduardo Luiz da Silva Cajueiro, Eliane Gaia de Alencar Dantas, Aline Daniela Florência Laranjeira, Vanessa Cavalcanti de Araújo, Alice de Oliveira Moraes, Bianca Stella Azevedo Barroso, Domingos Sávio Pereira Agra e Maria Aparecida Barreto da Silva. O Conselheiro Dr. Rinaldo Jorge apresentou o relatório do auto 2019/331011. Após discussão, foram feitos os ajustes solicitados. Colocado em votação, foi aprovado, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, com os ajustes acordados na sessão. O Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.
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